
Jabáni 
Inovando, prosperando 

1' ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 016/2019 

P TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JABORANDI - BAHIA E 
A DR. CARLOS SANTOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Francisco Moreira Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia. Inscrito no CNP] 
sob o n.° 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo Sr. Assuero Alves de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n.° 03.867.916-78 SSP/BA ë CPF n.° 273.128.60642. 
residente e domiciliado a Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi- Bahia, CEP 47.655-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Carlos Santos Sociedade Individual de 
Advocacia. inscrita no CNPJ sob o n.° 32.263.885/0001-08. com  endereço situado Setor Comercial 
Sul, quadra 01, EdIL Ceara, sala 1203. Asa Sul, Brasilia / DF, CEP: 70.303-900, neste ato 
representado pelo senhor Carlos Otavio Ney dos Santos, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado na SQS 410, bloco D. entrada À. Apt 203. Asa Sul, Brasília / DF, CEP: 70.276-040, 
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo de Inexigibilidade 
n.° 002/2018 e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente 10  termo aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.° 016/2019. que ora é aditivado: 

CONSIDERANDO que  o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade: 

CONSIDERANDO que se trata prestação de serviços contínuas, e que poderão ter a 

duração prorrogada por iguais e sucessivos perlõdos limitados a 60 (sessenta) meses. em 

conformidade com o inciso II. ar?. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CONSIDERANDO que o Município de Jaborandi possui a integralidade dos recursos 

orçanientátios para o cumprimento da execução do presente Termo Aditivo: 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação contratual 

em conformidade com a Cláusula Sétima. observando-se as disposições legais do art. 57 da Lei 

n.° 8.666/1993. 

RESOLVEM celebrar entre si, o Primeiro termo aditivo ao contrato n.° 016/2019 firmado 

O em 04 dê janeiro de 2019, cujo objeto é a Contratação para prestação de serviços de consultorla 
e assessoria jurídica em Direito Público, com eventual propositura de ações judiciais de interesse 

C'Q do Município e/ou acompanhamento de demandas judiciais e/ou administrativas, na esfera da 

além daquelas que eventualmente tramitem perante o Superior Tribunal de 

- Federal, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
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Jaborandi 
Inovando a Prosperando 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato firmado pelas 
partes em 04 de Janeiro de 2019. sem Inclusão de novas obrigações e com a continuidade da 

prestação de serviços especificados na Cláusula Primeira do contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR 

O presente termo aditivo prorroga nas mesmas condições financeiras o contrato 
originário para o exercício financeiro de 2020, no valor mensal de R$ 4.375,00 (quatro mil 

trezentos e setenta e cinco reais) perfázendo o valor global de R$ 52,500,00 (cinquenta e dois 

mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 02/01/2020 à 
31/12/2020. em observância ao ti. 57 da Lei n.°  8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, não 
expressamente alteradas por este instrumento. 

E. para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o 

presente termo aditivo em (02) duas vias de Igual teor e forma, que vão subscritas pelos 

representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi, Bahia. 30 de dezembro de 2019. 

Assuero Oliveira 

14 CNPJ n.° 

Testemunhas: 
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Proprietário 

Carlos Santos Sociedade lijdMdual de 

Advocacia 

CNPJ n.° 17.406.336/0001-51 
CONTRATADO 

Antônio ChÀpt6Tde Moura 
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a 
Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

Espécie: Extrato de?' Termo Aditivo ao Contrato n.°  045/2017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 

n° 004/2017; Favorecido: Auto Posto São Francisco Lida; Objeto: Contratação de empresa especializada paro 

fornecimento de combustíveis destinados ao Fundo Municipal de Saúde deste Município, Bahia; Valor: R$ 

25.910,00; Vigência: 02101/2020 a31/I2/2020; Assinatura: em 30112/2019. 

Espécie: Extrato der Termo Aditivo ao Contrato n.°  04612017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 
n° 004/2017; Favorecido: Auto Posto São Francisco Lida; Objeto: Contratação de empresa especializada para Li 

fornecimento de combustíveis destinados ao Fundo Municipal de Educação deste Município; Valor: RS 
12.078.00: Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020: Assinatura: em 30/12/2019. 

:2 

Espécie: Extrato de 3°  Termo Aditivo ao Contrato n.°  170/2017; Fundamento: inciso li, artigo 24 da Lei n.°  

8.666/1993; Favorecido: Mime] Dias da Silva ME; Objeto: Prestação de serviços de instalação e 

fornecimento de internei a Escola Municipal Padre Victor, Valor: R$ 1.800,00; Vigência: 02/01/2020 a 

31/1212020; Assinatura: 30/12/2019. .1! 

Espécie: Extraio de2°Temo Aditivo ao Contrato n.° 107/2018; Fundamento: Processo de Inexigibilidade n.° 

039/2018; Favorecido: 1lyasmin Alves Viana; Objeto: Prestação de serviços profissionais de advocacia 2' 
especializada em assessoria c consultoria jurídica nas áreas tributária e administrativa para o Município de 

Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 36.000,00; Vigência: 02/01/2020 à 31/1212020; Assinatura: em 30/1212019. 

Espécie: Extrato de 2' Termo Aditivo ao Contrato n.° 005/2018; Fundamento: Processo de Dispensa n°  
005/2018; Favorecido: Eulália Silva de Souza; Objeto: Locação de im6ve1 situado a Rua Santo Antônio, s/n. 
Centro, Jaborandi, Bahia, destinado ao Funcionamento da Vigilância Sanitária, para atender as necessidades . 

do Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi; Valor. R$ 7.200,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; ; .E o 

Assinatura: em 30/12/2019. 
- 

Espécie: Extrato de 2°  Termo Aditivo ao Contrato o.' 195/2018; Fundamento: Inexigibilidade n° 075/2018; 8 
Favorecido: Cinthya Karen Bandeira Sabino; Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia no Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família na sede do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 30.000.00; Vigência: 

02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2- Temo Aditivo aoConrrato n.°  121/2018; Fundamento: Processo de Inexigibilidade n.° 0 

048/2018; Favorecido: Roelma Veiga Valverde; Objeto: Prestação de serviços de fonoaudiologia na 

policlínica Municipal do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 18,960.00; Vigência: 02/O 112020 à , 

31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. S 2 
C 

Espécie: Extrato de 2' Termo Aditivo ao Contrato n.°  003/2018; Fundamento: Processo de inexigibilidade n.°  

002/2018; Favorecido: Carlos Rony de Oliveira e Silva Sociedade Individual de Advocacia; Objeto: 

Execução de serviços profissionais de advocacia especializada em assessoria e consultoria jurídica nas áreas 

tributária e administrativa para o Município de Jaborandi - Bahia: Valor: R$ 60,000,00; Vigência: 02/0112020 o 

a 31 /12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 2 ' 

Espécie: Extrato de 1°  Termo Aditivo ao Contrato n.° 016/2019; Fundamento: Processo de Inexigibilidade a. 

01512019; Favorecido: Carlos Santos Sociedade Individual de Advocacia;Objeto: Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria juridica em Direito Público, com eventual propositum de ações judiciais de interesse 

Jo Município e/ou acompanhamento de demandas judiciais dou administrativas, na esfera da  Justiça Federal, 

além daquelas que eventualmente tramitem perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal; Valor: 52.500.00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Ratificação: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 8°  'termo Aditivo ao Contrato n.°  041,2017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 

n°  004/2017; Favorecido: Sabbá Combustíveis Lida; Objeto: Contratação de empresa especializada pau 
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